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LEI COMPLEMENTAR TRIBUTÁRIA 

Já há algum tempo temos dedicado nossa atenção ao tema da lei 
complementar tributária. Até a 11 edição do Curso de Direito Tribu-
tário, ocorrida em janeiro de 1996, adotamos a doutrina de Ataliba e 
Souto, admitindo que só é lei complementar aquela que trata de 
matérias constitucionalmente reservadas a essa espécie normativa. A 
partir da 12í1  edição, datada de abril de 1997, passamos a sustentar 
que: "Na verdade, a lei complementar é hierarquicamente superior à 
lei ordinária. É certo que a Constituição estabelece que certas matérias 
só podem ser tratadas por lei complementar, mas isto não significa de 
nenhum modo que a lei complementar não possa regular outras maté-
rias, e, em se tratando de norma cuja aprovação exige quórum quali-
ficado, não é razoável entender-se que pode ser alterada, ou revogada, 
por lei ordinária". 2  

E desde então - há mais de 13 anos, portanto - temos enfrentado 
a questão da qualificação e da posição hierárquica da lei complemen-
tar, observando as manifestações doutrinárias no mais das vezes limi-
tadas, a reproduzir a ideia de que a lei complementar só pode tratar 
das matérias a ela constitucionalmente reservadas. Ou, em outras pa-
lavras, a ideia de que a lei complementar somente se qualifica como 
tal quando trata das matérias a ela constitucionalmente reservadas. E 
não conseguíamos explicação para tais ideias, até que lemos o exce-
lente artigo de Victor Nunes Leal no qual está dito que: "A designa-
ção de leis complementares não envolve, porém, como é intuitivo, 
nenhuma hierarquia do ponto de vista da eficácia em relação às outras 
leis declaradas não complementares. Todas as leis, complementares 
ou não, têm a mesma eficácia jurídica, e uma e outras se interpretam 
segundo as mesmas regras destinadas a resolver os conflitos de leis 
no tempo".' 

Vimos, então, que a explicação para as ideias equivocadas propa-
ladas na doutrina, especialmente por ilustres tributaristas, reside na 
falta de atenção para a distinção, que se impõe, entre lei complemen-
tar como um conceito de lógica jurídica e lei complementar como um 
conceito jurídico-positivo. Distinção que explica, aliás, a própria refe- 

2. Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 1211  ed., São Paulo, 
Malheiros Editores, 1997, p. 54 (v. p. 85 da 31 ed., 2010). 

3. Victor Nunes Leal, "Leis complementares da Constituição", RDA VII/382, 
Rio de Janeiro, FGV, janeiro-março/1947. 

APRESE 

rência de Victor Nunes Leal às leis 
época não existia a figura da lei cc 
tiva formalmente qualificada. 

Naquela época só se podia fak 
ceito de lógica jurídica. Por isto é 
explicar o significado daquela exç 
em princípio todas as leis são comi 
completar princípios básicos enui 
que geralmente se reserva a denoni 
aquelas leis sem as quais determii 
não podem ser aplicados. 4  Adotou. 
"lei complementar" no seu sentido 

Ocorre que, em face da Consti 
plementar tem existência como esp 
ficada. Já não se trata, pois, de un 
um conceito jurídico-positivo. Não 
a lei complementar como conceito 
a existência de lei complementar c 
pode ocorrer que uma lei seja., ao 
tanto em um como no outro sentido  
sitivo da Constituição e também p 
plementar pelo Congresso Nacion 
seja complementar apenas em um 
significados. Seja lei complementai 
tivo da Constituição, mas não seja 
como tal aprovada pelo Congresso 
plementar porque formalmente ap 
Nacional, mas não o seja porque 
Constituição. 

Seja como for, há dois conceit4 
esses conceitos não devem ser con 
confusão à qual chegou significativi 
mente no campo do direito tributái 
de algum modo concorreu o fato ck 
uma lei ordinária, em sentido forr. 

4. Idem, p. 381. 
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LEI COMPLEMENTAR TRIBUTÁRIA 

reservada à lei complementar. Talvez tenha faltado a muitos dos que 
examinaram a questão um pouco mais de atenção para as regras de um 
significativo aspecto do que podemos denominar direito intertempo-
ral, que diz respeito à teoria da recepção, ou teoria que procura expli-
car o que ocorre com um ordenamento jurídico quando surge na co-
munidade a ele submetida uma Constituição nova. 

Com este livro estamos a oferecer uma contribuição, ainda que 
modesta, à preservação da segurança jurídica em nosso País. Seguran-
ça jurídica que é, sem dúvida, um valor essencial na ideia de Direito, 
cuja preservação todos preconizam. Ocorre que as proclamações do 
princípio da segurança jurídica em obras doutrinárias são inteiramen-
te inúteis se, diante de situações específicas, dele não se cogita. Ou se 
em situações específicas se preconizam caminhos que não o realizam 
mas, pelo contrário, conduzem a seu amesquinhamento, como é o ca-
so da doutrina que preconiza a possibilidade de alteração ou revoga-
ção de lei complementar por lei ordinária. 

O papel essencial da doutrina é explicar o Direito, organizando-o 
sistematicamente, conceituando e classificando seus elementos e, 
assim, fazendo-o compreensível, tornando possível seu conhecimen-
to científico. As diversas prescrições jurídicas são produzidas geral-
mente sem qualquer preocupação com o conhecimento do sistema 
no qual se encartam. E até sem compromisso com a univocidade e a 
precisão técnica dos termos que empregam em seu discurso, ficando 
sob a responsabilidade dos juristas "o trabalho de desvelar a signifi-
cação destes".-' Daí as graves dificuldades que enfrentamos para co-
nhecer o Direito. 

Por outro lado, ao explicar o Direito a doutrina pode contribuir 
para o incremento ou para a destruição dos valores essenciais que a 
ele cumpre preservar. E uma opção do doutrinador. Opção nem sem-
pre exercida conscientemente. A ideologia pode ser um fator de forte 
influência. Seja como for, na medida em que nos é possível optar 
conscientemente por caminhos que conduzem à segurança e à justiça 
- que são os valores essenciais na ideia de Direito -' nada justifica o 
exercício de opções diferentes. 

APRESEN 

Foi a crença que temos, muito 
formais na identificação das espéci 
vem prevalecer sobre o conteúdo - q 
E, ao apresentá-lo aos leitores, pedi 
críticas. Asseguramos que elas ser 
serão respondidas com toda atenção 

Registramos aqui nosso agrade 
DA COSTA pela valiosa ajuda que no 
rios a respeito das leis complementa  

5. Cf. Eurico Marcos Diniz de Santi, Lançamento Tributário, São Paulo, Max 
Limonad, 1966, p. 159. 
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